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Suportes legais
• Dec.-Lei 193/95 , de 28 de Julho, alterado e republicado 

pelo Dec.-Lei nº 202/2007 , de 25 de Maio

• Dec.-Lei nº 180/2009 , de 7 de Agosto – transposição da 
Diretiva INSPIRE

• Dec.-Lei nº 84/2011 , de 20 Junho, implicações 
resultantes da transposição da Diretiva de Serviços pelo 
Dec.-Lei nº 92/2010 , de 26 de Julho

Produção de Cartografia
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Produção de Cartografia
Dec.-Lei 193/95, de 28 de Julho, alterado e 

republicado pelo Dec-Lei nº 202/2007, 25 de Maio

Artigo 2.º

Produção cartográfica

1—Incumbe ao Estado:   cartografia topográfica

cartografia temática de base topográfica

6—Qualquer entidade pode produzir cartografia ou desenvolver atividades  
no domínio da produção cartográfica desde que, para o efeito, esteja 
habilitada por lei ou haja efetuado a declaração prévia prevista no artigo 8.º

As entidades , os serviços públicos e as entidades concessionárias 
apenas podem utilizar cartografia oficial inscrita no Registo Nacional de Dados 
Geográficos ou, na ausência desta, cartografia homologada, igualmente 
inscrita no Registo Nacional de Dados Geográficos. (Dec-Lei nº 180/2009)
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http://www.igeo.pt/servicos/CGPR/exercicio_cartografia/listagem_exe_cartografia.asp

128 entidades com declaração prévia apresentada

Produção de Cartografia
Dec.-Lei 193/95, de 28 de Julho, alterado e 

republicado pelo Dec-Lei nº 202/2007, 25 de Maio
Artigo 8º

Regime de mera comunicaRegime de mera comunicaRegime de mera comunicaRegime de mera comunicaçççção prão prão prão prééééviaviaviavia

Pessoas Coletivas : OBJECTO SOCIAL         “produçã o de cartografia”

Pessoas Singulares : Autorização para acesso Admini stração Fiscal

Balcão Único

Listagens IGP / IH                       

EXERCÍCIO DE ACORDO COM LEI GERAL
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• Inspeção                                   Proteção da produção

Produção de Cartografia
Dec.-Lei 193/95, de 28 de Julho, alterado e 

republicado pelo Dec-Lei nº 202/2007, 25 de Maio

CCDR Centro - Guarda Homologação de Cartografia para IGTs 6

Produção de Cartografia      - Dec.-Lei 193/95 
republicado pelo Dec-Lei nº 202/2007, 25 de Maio
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Produção de Cartografia
Dec.-Lei 193/95, de 28 de Julho, alterado e 

republicado pelo Dec-Lei nº 202/2007, 25 de Maio
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Portaria nº 96/2012 , de 5 de Abril

DirectivaDirectivaDirectivaDirectiva da Profissõesda Profissõesda Profissõesda Profissões
Lei nLei nLei nLei nºººº 9/2009, 4 de Mar9/2009, 4 de Mar9/2009, 4 de Mar9/2009, 4 de Marççççoooo

Profissões Regulamentadas para produção, 
fiscalização e avaliação de cartografia



5

CCDR Centro - Guarda Homologação de Cartografia para IGTs 9

PORQUÊ A 
HOMOLOGAÇÃO ?
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Classificação



6

CCDR Centro - Guarda Homologação de Cartografia para IGTs 11

classificação
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comissão
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comissão
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classificação
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Tanques definidos como albufeiras.
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P.c. na linha de água. Poço na albufeira. Falta restituir a estrutura.
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Falta restituir estátua.
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Não individualização das construções.
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A imagem anterior corrigida.
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Valor de Z da hidrografia não coerente com o terreno.
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Curvas de nível na albufeira.
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Cartografia Oficial e Homologada

Em www.igeo.pt -> SERVIÇOS 

Cartografia Oficial: consultar através do Catálogo do SNIG
http://snig.igeo.pt/portal/index.php?option=com_wrapper&view=wrapper&Itemid=3&lang=pt

Cartografia Homologada
Visualização da cartografia 1:10 000 por concelho

Listagem de Cartografia Homologada
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http://www.igeo.pt/Frameset-servicos.htm

Procedimentos para a Homologação 

Quem requer:
•Proprietário dos dados;
•Produtor dos dados;

•Para cartografia que foi licenciada por terceira 
entidade, requerimento de ambas

•Caso da homologação contida na adjudicação

TEXTO
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Obrigatória a entrega:

•Das Especificações técnicas

• do IGP   ou   outras (boas normas cartográficas)

•Do Caderno de Encargos

•Da Proposta da entidade produtora

•Dos Relatórios Técnicos de:

• Execução dos trabalhos

• Fiscalização dos trabalhos

•Da Coleção completa da cartografia

•De um Gráfico com a localização da área cartografada com apresentação 
do seccionamento cartográfico

•Para entidades consideradas no Decreto-Lei nº 180/2009, de 7 de agosto, 
serão também exigidas as fichas de metadados correspondentes, em 
formato “xml”, resultante do editor de metadados do IGP, MIG

Condições para a Homologação 
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Obrigatória a indicação nas Especificações Técnicas:

• Sistema de Georreferência

• Exatidão Posicional Planimétrica e Altimétrica

• Precisão Posicional Planimétrica e Altimétrica

• Exatidão Temática:

– Completude

– Classificação

• Consistência:

– Lógica

– Semântica

– Gráfica

• Catálogo de Objetos

• Regras de recolha e edição

• Simbologia Gráfica

Condições para a Homologação 
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Elementos a indicar referentes à cartografia a homologar:

• Data do Voo

• Tipo do Voo

• Área Coberta (ha)

• Escala da representação cartográfica

• Entidade produtora

• Entidade Fiscalizadora  (Se existiu)

• Data de início dos trabalhos

• Data de conclusão dos trabalhos de campo

• Data de conclusão total dos trabalhos

Condições para a Homologação 
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Considera-se que:
– A Cartografia está atualizada
– Foram efetuados Trabalhos de Completagem
– Os Levantamentos Diretos respeitam as duas situações anteriores

Condições para a Homologação 

Os relatórios técnicos, da produção e da fiscalizaç ão:
•São da responsabilidade de um Engº Geógrafo E2 com C édula Profissional 

válida passada pela Ordem dos Engenheiros ou de um Engº Técnico 

Geográfico/Topográfico Sénior ambos com cédula prof issional válida 

passada pela respetiva Ordem:

•Garante que a cartografia está atualizada;

•Garante que as Especificações Técnicas estão cumpri das

•São datados e detalhados sobre as fases de execução , com indicação dos 

valores obtidos para as grandezas da qualidade e su a determinação, 

nomeadamente exatidões posicional e temática, e con sistência dos dados.
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•É apresentado Orçamento caso a caso relativo a taxas e 
prazos

• Início do processo de homologação após ocorrer o 
respetivo pagamento

Verificação implica:

•Trabalhos de campo (controle posicional e temático)

•Trabalhos de gabinete (instauração do processo e 

processamento dos dados adquiridos em campo)

•Elaboração de relatório final

Condições para a Homologação 
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TRAMITAÇÃO

1ª Verificação Técnica

•Definição da amostra mínima de 10%

•Conformidade⇒⇒⇒⇒ qualificação de “Homologada” ⇒⇒⇒⇒, 

notificação ao requerente e envio do respetivo relatório.

•Não-Conformidade⇒⇒⇒⇒ processo é devolvido ao requerente 

com indicação das anomalias detetadas e a corrigir em todo 
o universo dos dados e não apenas nas amostras indicadas 
pelo IGP

Condições para a Homologação 
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•O requerente corrige ou manda corrigir e remete os 
elementos corrigidos ao IGP.

•2ª Verificação Técnica
Com base em amostras que entenda utilizar (as mesmas ou 
outras), nova avaliação

• Conformidade⇒⇒⇒⇒ qualificação de “Homologada” ⇒⇒⇒⇒, notificação ao 

requerente e envio do respetivo relatório
• Não-Conformidade⇒⇒⇒⇒ processo é devolvido ao requerente com  indicação 

das anomalias detetadas e a corrigir em todo o universo dos dados e não 
apenas nas amostras indicadas pelo IGP

• Cartografia não está em condições de ser homologada   processo 

encerrado 

Condições para a Homologação 

•Nota: Para seguimento, terá que ser iniciado um novo proce sso .
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Parâmetros a verificar
1. Exatidão posicional planimétrica e altimétrica;
2. Completude e classificação dos elementos topográficos;
3. Representação gráfica dos elementos para efeito de análise topológica;
4. Multicodificação;
5. Atributos gráficos;
6. Ligações geométricas e de conteúdo entre as folhas deste projeto e 

com folhas adjacentes, já executadas, em áreas envolventes;
7. Consistência geométrica dos dados topográficos;
8. Consistência semântica dos dados topográficos.

Avaliação da Qualidade 

Relatório da Avaliação da Qualidade 
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Decreto-Regulamentar nº. 10/2009, 
de 29 Maio

Cartografia para os Instrumentos 
de Gestão Territorial
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Dec-Regul. 10/2009 – Cartografia para IGT

29 de Maio de 2009
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Dec-Regul. 10/2009 – Cartografia para IGT
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Dec-Regul. 10/2009 – Cartografia para IGT

Exatidão 

temática 

???
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Dec-Regul. 10/2009 – Cartografia para IGT

Oficial ou Homologada
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Dec-Regul. 
10/2009 –

Cartografia 
para IGT
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Dec-Regul. 
10/2009 –

Cartografia 
para IGT
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Dec-Regul. 10/2009 – Cartografia para IGT

5 — As peças gráficas que integram os instrumentos d e gestão territorial 
devem:

a) Ser georreferenciadas no sistema de referência of icial em vigor, cujos 
parâmetros se encontram publicados pelo Instituto G eográfico Português;

b) Conter uma quadrícula com indicação das coordenadas que lhe estão 
associadas, num dos sistemas de coordenadas utiliza do na cartografia 
topográfica oficial do País.
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Saídas Gráficas

CCDR Centro - Guarda Homologação de Cartografia para IGTs 50

http://www.dgotdu.pt/channel.aspx?channelID=B0B24E1D-
9539-4D99-AA1B-B82C0999DC79&listaUltimos=1

FAQs - Dec-Regul. 10/2009 – Cartografia 
para IGT



26

CCDR Centro - Guarda Homologação de Cartografia para IGTs 51

Análise dos documentos dos Planos:
• Rede GeodRede GeodRede GeodRede Geodéééésicasicasicasica

• CartografiaCartografiaCartografiaCartografia

• Limites AdministrativosLimites AdministrativosLimites AdministrativosLimites Administrativos

Participação do IGP nas Comissões de 
Acompanhamento dos Planos
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Análise dos documentos dos Planos:
• Rede GeodRede GeodRede GeodRede Geodéééésicasicasicasica

Participação do IGP nas Comissões de 
Acompanhamento dos Planos

• Verificação das servidões e 
visibilidades associadas aos 
Vértices Geodésicos (Decreto-Lei nº
143/82, de 26 de Abril )

• Informação sobre a necessidade de 
preservação das Marcas de 
Nivelamento Geométrico de Alta 
Precisão
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Análise dos documentos dos Planos:

• CartografiaCartografiaCartografiaCartografia

Participação do IGP nas Comissões de 
Acompanhamento dos Planos

•Verificação da classificação da cartografia de 
referência (INSPIRE – Dec-Lei nº 180/2009)

•Verificação da conformidade da cartografia de 
referência utilizada face ao rigor posicional da 
carta base a gerar

•Verificação da indicação nas peças gráficas 
da quadrícula e das coordenadas exigidas

•Verificação da indicação na legenda das 
peças gráficas dos elementos constantes do 
art.º 6º e 7º do DR

CCDR Centro - Guarda Homologação de Cartografia para IGTs 54

Análise dos documentos dos Planos:

• Limites AdministrativosLimites AdministrativosLimites AdministrativosLimites Administrativos

Participação do IGP nas Comissões de 
Acompanhamento dos Planos

•Verificação da Versão da 
CAOP utilizada

•Verificação da 
compatibilidade da Versão da 
CAOP utilizada com o Sistema 
de Georreferência da 
cartografia de referência
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Participação do IGP nas Comissões de 
Acompanhamento dos Planos

Homologação da cartografia temática 
correspondente aos diferentes 
planos:

Dec.-Lei nº 202/2007 (“Lei da Cartografia”)
Artº. 14º - Homologação

3 — A homologação da cartografia topográfica compete  ao IGP e, 
quando se trate de cartografia temática, ao IGP con juntamente com 
a entidade ou serviço público com competência na ár ea em causa

Nas Comissões de Acompanhamento IGP as diferentes 
Instituições da Administração Central que emitem pa recer sobre 
as suas áreas de intervenção, ao aprovarem o conteú do do 
plano estão automaticamente a homologar as peças gr áficas no 
que lhes dizem respeito.
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Muito Obrigado 
pela 

Vossa atenção

João Cordeiro Fernandes
jcordeiro@igeo.pt


